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RESUMO 
 

ZAMPAR JÚNIOR, José Américo O princípio da congruência no direito processual 
contemporâneo: da tradição à transformação. 2025. 476f. Tese (Doutorado em Direito) – 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2025. 
 
A presente tese investiga o princípio, a regra, o dogma da congruência processual, de sua 
tradição à sua transformação no direito processual civil brasileiro, sobretudo após a 
promulgação do Código de Processo Civil de 2015. Trabalha-se com a dicotomia entre tradição 
e transformação, buscando compreender se a congruência mantém sua essência normativa ou 
se exige releitura diante das novas exigências do processo civil moderno. A tradição processual 
brasileira, alicerçada em aforismos clássicos como sententia debet esse conformis libello e ne 

eat judex ultra petita partium, consagrou a necessidade da correlação estrita entre o pedido e a 
decisão judicial. A partir da evolução normativa e principiológica positivada no CPC/2015, 
levanta-se a hipótese de que a congruência deve ser reinterpretada à luz dos valores da 
efetividade da jurisdição, do devido processo legal e do acesso à justiça. A tese desenvolve-se 
em quatro partes: (i) estudo histórico e dogmático da congruência, de suas raízes romanas até o 
CPC/1973; (ii) análise do instituto em sistemas de civil law e de common law; (iii) delimitação 
da essência do processo e do objeto processual a partir da teoria da tríplice identidade; e (iv) 
exame da congruência na tutela jurisdicional, com destaque para institutos como pedido, 
sujeitos, provas e coisa julgada. A abordagem metodológica alia pesquisa histórica, análise 
normativa, estudo doutrinário e levantamento jurisprudencial, estabelecendo um diálogo entre 
o pensamento clássico e os desafios contemporâneos. O objeto do estudo ficou restrito à 
dimensão horizontal da congruência no processo civil, excluindo-se recursos, decisões 
vinculantes e outros ramos processuais autônomos, como o direito penal, trabalhista e 
administrativo. Ao fim, pretende-se responder se o princípio da congruência permanece válido 
em sua concepção tradicional ou se demanda uma releitura para que se compatibilize com os 
paradigmas do processo civil democrático atual, resguardando sua essência, sem prejuízo de 
sua funcionalidade na ordem jurídica contemporânea. 
 

PALAVRAS-CHAVE: Processo civil. Código de Processo Civil de 2015. Congruência 
processual. Devido processo legal. Objeto do processo. 

  



 
 
 



 
 
 

ABSTRACT 
 

ZAMPAR JÚNIOR, José Américo. The principle of congruence in contemporary procedural 
law: from tradition to transformation. 2025. 476f. Dissertation (Doctorate in law) – Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo, São Paulo, 2025. 
 
This dissertation undertakes a comprehensive examination of the principle, rule, or dogma of 
procedural congruence, charting its development from its classical underpinnings to its 
potential transformation within the framework of Brazilian civil procedure, particularly in the 
wake of the enactment of the 2015 Code of Civil Procedure (CPC). The analysis is anchored in 
the dialectic between tradition and transformation, with the central inquiry being whether the 
principle of congruence retains its normative essence or demands reinterpretation in response 
to the evolving demands of contemporary procedural justice. Rooted in traditional maxims such 
as sententia debet esse conformis libello and ne eat judex ultra petita partium, Brazilian 
procedural orthodoxy has historically mandated a strict correspondence between the relief 
claimed and the judgment rendered. However, the normative and axiological reconfiguration 
introduced by the 2015 CPC—emphasizing effectiveness of jurisdiction, due process, and 
access to justice—raises the hypothesis that procedural congruence must be reconceived in light 
of these constitutional and systemic values. The thesis unfolds in four chapters: (i) a historical 
and dogmatic reconstruction of the principle of congruence, tracing its roots from Roman law 
through to the 1973 CPC; (ii) a comparative analysis of the treatment of congruence in both 
civil law and common law jurisdictions; (iii) a theoretical delimitation of the procedural object, 
grounded in the doctrine of triple identity; and (iv) a doctrinal and jurisprudential inquiry into 
congruence, focusing on elements such as claims, parties, evidence, and res judicata. 
Methodologically, the research combines historical reconstruction, normative and doctrinal 
analysis, and jurisprudential survey, establishing a critical dialogue between classical legal 
theory and the demands of a democratic and effective procedural system. The scope of the 
inquiry is confined to the horizontal dimension of procedural congruence in civil proceedings, 
deliberately excluding appellate mechanisms, binding precedents, and other autonomous 
procedural domains, such as criminal, labor, or administrative law. In conclusion, the 
dissertation seeks to determine whether the principle of congruence remains tenable in its 
traditional formulation or whether it must be reconceptualized in order to align with the 
constitutional principles and procedural paradigms of a modern democratic state governed by 
the rule of law—preserving its normative core while ensuring its functional adaptability within 
the contemporary legal order. 

 
KEYWORDS: Civil Procedural Law. 2015 Brazilian Code of Civil Procedure. Procedural 
congruence. Due process of law. Procedural object. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

“Mude suas opiniões, mantenha seus princípios; mude suas folhas, mantenha suas 

raízes”,1 sentenciou Vitor Hugo em obra publicada postumamente em 1901. Esta é a síntese do 

que este trabalho pretende ao buscar compreender o princípio, a regra, o dogma da congruência 

processual, de sua tradição à sua transformação. No sistema processual contemporâneo a 

congruência vige conforme suas tradições ou se transformou mantendo seus princípios, sua 

essência?  

A tradição, arraigada no imaginário popular dos operadores do direito, como uma 

verdade insofismável, clama, por meio dos aforismos sententia debet esse conformis libello e 

tantum judicatum, quantum litigatum: ne eat judex ultra petita partium; iudex secundum 

alligata et probata decidere debet, que a sentença deve corresponder ao libelo apresentado pelo 

autor do processo, não podendo o órgão jurisdicional decidir citra petita, extra petita ou ultra 

petita, isto é, deve o órgão jurisdicional decidir a causa nos estritos limites do que foi alegado 

e provado nos autos do processo, não podendo conceder mais do que o que fora pedido, 

conceder coisa diversa da pedida ou deixar de apreciar a pretensão adequada e tempestivamente 

deduzida.  

Parte-se do seguinte questionamento: o princípio da congruência ainda permanece 

vigendo em nosso sistema processual do mesmo modo que se encontrava tabulado durante os 

regimes anteriores, em especial no sistema do Código de Processo Civil de 1973, ou a 

sistemática processual contemporânea, sintetizada no ordenamento positivo pelo Código de 

Processo Civil de 2015, exige uma nova leitura, colmatando sua face à contemporaneidade? 

Para compreender se houve transformação da congruência, isto é, se esta passou pelo 

processo natural de adaptação a novas circunstâncias, com novas representatividades, procura-

se compreender sua essência, ou seja, seu traço mais profundo de distinção, que a torna única e 

que a marca indelevelmente, identificando princípios, valores e crenças. Intenta-se promover 

um autoconhecimento sistêmico, para determinar quais são os valores e princípios que não se 

pode desconsiderar durante o processo de mudança.  

Busca-se verificar se há equilíbrio e flexibilidade entre a tradição – com a manutenção 

do que lhe é essencial – e a transformação – adaptando-se ao novo para uma garantia do por 

vir; compreendendo se foi possível mudar/transformar sem perder a essência, tudo a partir do 

 
1 “Changez vos opinions, gardez vos principes; changez vos feuilles, gardez vos racines” (HUGO, Victor. Post-

scriptum de ma vie. Œuvres posthumes de Victor Hugo. Paris: Calmann Lévy Éditur, 1901. p. 149. Tradução 
livre). 
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diálogo entre o clássico e o contemporâneo.  

Como método de análise operativo, o trabalho examina a congruência no direito 

processual civil brasileiro, em especial, após a vigência do Código de Processo Civil de 2015, 

por meio do estudo de sua incidência em cada um dos institutos processuais que conformam o 

processo.  

A forma de estruturar o pensamento recebeu forte influência dos mestres que nos 

antecederam e que facultaram debates sobre o método utilizado para pensar o direito, isto é, 

pensar o novo sem que se deixasse fugir à vista os trabalhos e pensamentos do passado, 

despindo nossa mente de preconceitos com qualquer que fosse a posição externada, para 

extraindo da tradição sua essência, colocá-la à prova na realidade contemporânea e naquela que 

é projetada futura. Há que se registrar, nesta introdução, que não se teve a ousadia de nominar 

esta tese de “ensaios sobre a congruência”, mas para que se possa levar a cabo a tarefa proposta, 

o corpo do trabalho foi estruturado em quatro partes (capítulos) distintas, que em conjunto 

pretendem responder à questão de pesquisa, a saber:  

i) na primeira parte investiga-se o dogma da congruência, traçando suas diretrizes 

advindas de nossa tradição processual, sem a intenção de esgotar os temas, mas investigando 

as raízes romanas, passadas às Ordenações do Reino, transmitidas, posteriormente, ao 

Regulamento nº 737/1850 e deste aos Códigos Estaduais, ao CPC/1939 e ao CPC/1973, 

chegando, ao fim, na enunciação do dogma. 

ii) na segunda parte propôs-se anotações sobre a congruência no direito estrangeiro. 

Fez-se uma divisão didática entre os sistemas de civil law e de commom law. O primeiro sistema 

foi subdividido em países da Europa continental, países da América Latina e direito canônico. 

Este capítulo apresenta as eventuais diferenças ou similitude de tratamento da matéria nos 

diversos ordenamentos, para que se pudesse, a partir desta compreensão prévia, analisar o 

tratamento e a evolução no ordenamento brasileiro. 

iii) na terceira parte foi necessário realizar apontamentos e marcações sobre a essência 

do processo, pelo que se optou pela divisão metodológica a partir da teoria da tríplice identidade 

(tre eadem), trabalhando as partes, lide e mérito, causa de pedir, pedido e a estabilização do 

objeto processual, observando o acesso à justiça, consubstanciado na ampla defesa e no 

contraditório, e, ao final, a decisão de saneamento e organização do processo.  

iv) na quarta parte, fixados os liames da tradição, analisa-se a congruência processual 

a partir dos institutos processuais em si mesmo considerados, a exemplo do pedido, dos sujeitos 

processuais, dos negócios jurídicos processuais, das provas, da decisão e da coisa julgada, 

sempre tendo em vista a persecução da tutela jurisdicional, para além da mera técnica 
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processual.  

Assim, espera-se que ao final, obtenha-se êxito em responder à questão de pesquisa 

colocada: o princípio da congruência encontra-se vigente no sistema processual civil brasileiro 

atual assim como o era no regime anterior ao CPC/2015 ou deve receber uma releitura para se 

adequar à nova realidade?  

É necessário dizer que a congruência processual pode ser vista em sua dimensão 

horizontal – dentro da instância – e em sua dimensão vertical – entre instâncias. Este trabalho 

buscou uma análise da congruência em sua dimensão horizontal. Fixa-se desde logo a premissa 

de que não compõe o objeto de análise do presente trabalho a congruência quanto aos recursos 

– v.g. apelação, agravo de instrumento, embargos de declaração, recurso especial ou recurso 

extraordinário –, bem como a congruência na formação e aplicação das decisões vinculantes 

(art. 927 do CPC/2015) – v.g. precedentes oriundos das súmulas vinculantes, dos recursos 

especial e extraordinário repetitivos, dos incidentes de assunção de competência e de resolução 

de demandas repetitiva e da repercussão geral e da futura relevância da questão federal dentre 

outros instrumentos – proferidas pelos Tribunais brasileiros, ficando as questões afetas a 

congruência existente entre a delimitação da controvérsia, a fixação da tese e a aplicação da 

decisão pelos Tribunais Estaduais e Regionais Federais reservadas a outras pesquisas.  

O presente trabalho não irá analisar também a congruência nas relações jurídico-

processuais administrativa, penal ou trabalhista, que, dotadas de regime e legislação próprias, 

podem distar da relação processual civil, objeto de análise. Todavia, isto não significa que, para 

fins ilustrativos e adequada compreensão dos problemas expostos, por vezes, exemplos de 

direito material administrativo, penal ou trabalhista não possam ser utilizados, guardada a 

devida ressalva de que não se está a analisar a relação processual regida pela Lei nº 9.784/1999, 

pelo Código de Processo Penal ou pela Consolidação das Leis Trabalhistas.  

Por fim, importante ressaltar que a pesquisa se desenvolveu a partir da análise da 

legislação e da doutrina processual brasileira, desde o tempo do Império até os mais recentes 

trabalhos – livros e artigos – publicados sobre a matéria ou a ela relacionados, comparando-a 

com a prática judiciária extraída de julgados, coletados do corpo de decisões dos Tribunais 

brasileiros, e tendo por apoio a doutrina estrangeira que, por vezes, se deparou com questões 

semelhantes às postas no direito brasileiro atual. Pretende-se que as respostas conferidas sejam 

de lege lata, ficando, quando pensadas soluções propositivas, devidamente consignadas que 

devem ser tidas por respostas de lege ferenda.  

Respondamos à questão: “o que significa congruência no direito processual civil 

contemporâneo?” 



26 
 
 

 

 



 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A partir dos princípios da demanda e da inércia – que informam que o processo começa 

por inciativa da parte e, somente, por iniciativa dela, não sendo dado ao Poder Judiciário, ex 

officio, iniciar um processo, salvo exceções previstas em lei, pois deve se manter como sujeito 

imparcial e inerte – e do direito fundamental ao contraditório e à ampla defesa daquele que é 

levado a juízo, formou-se a compreensão de que ao juiz somente é dado conhecer aquilo que 

fora objeto do pedido formulado pelas partes.  

Deste modo, em nossa tradição jurídica, a congruência se expressa, ao longo dos 

períodos, na afirmação de que a causa deve ser decidida nos exatos limites do pedido formulado 

em juízo pelo autor, em sua petição inicial. O dogma da congruência se manifesta por meio das 

máximas sententia debet esse conformis libello e tantum judicatum, quantum litigatum: ne eat 

judex ultra petita partium. 

Na atualidade, a congruência processual passa por um processo de metamorfose, assim 

como uma lagarta que se transforma em borboleta, estamos no período da crisálida, isto é, da 

reorganização do instituto para que possa entregar todo seu potencial ao fim desse processo de 

mutação, o qual, diga-se de passagem, não pode ser estanque.  

Conforme se verificou, a essência do dogma da congruência se traduz na adequada 

ordenação entre o debate processual travado pelas partes a respeito da controvérsia levada a 

juízo e a estrita e adequada resposta fornecida pelo Poder Judiciário, isto é, na resposta precisa 

e adequada ao objeto do processo, tal qual delineado pelos sujeitos processuais.  

Se esta é a essência da congruência processual, é o fio de Ariadne que leva à origem e 

à saída do labirinto de Dédalo, a busca de Teseu se faz presente, isto é, é necessário compreender 

os desafios para sair do labirinto do processo e se chegar aos colos da prestação jurisdicional 

adequada.  

Os princípios constitucionais que informam o processo não permitem que se prescinda 

da essência da congruência para que sejam devidamente atendidos e resguardados. A essência 

da congruência processual permanece intacta em nosso sistema, mas isto não significa, que esta 

não tenha se transformado. Não é Chronos, aquele que tudo consome, que reina, mas Kairós 

que se deve fazer presente, com qualidade e importância.  

Nesse processo de transformação, a congruência troca as vestes que lhe aprisionam, e 

passa a buscar um equilíbrio e uma flexibilidade na sua mudança. Se na tradição, a congruência 

era aferida a partir do pedido, expressa e terminantemente deduzido no capítulo próprio da 

petição inicial do processo, na contemporaneidade, este passa a ser aferido do conjunto da 
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postulação, a qual é aferida não apenas do capítulo dispositivo da petição inicial, mas de todos 

os atos das partes ao longo do iter processual.  

Se antes apenas o pedido do autor, interpretado de forma restrita, delimitado pela causa 

de pedir – próxima e remota –, era o marco para a compreensão do objeto do processo, o sistema 

apresentado pelo CPC/2015 busca tratar desses limites a partir do conjunto da postulação. O 

réu deduz pretensão e, como tal, traz elementos que podem expandir os limites do processo.  

A exata compreensão da decisão judicial passa, agora, não apenas pela resposta ao 

pedido literalmente formulado, mas à pretensão deduzida a partir das postulações das partes ao 

longo de todo o processo judicial.  

Mantem-se a essência da congruência de se responder ao postulado e ao estritamente 

postulado, não podendo o Estado-juiz responder a causa não postulada, mas modifica-se a 

compreensão do que fora o objeto da postulação, que é mais amplo do que o mero pedido inicial. 

O contraditório passa a ter papel ainda mais significante para a aferição da congruência 

processual. É no contraditório exercido entre as partes que se afere o conjunto da postulação. É 

no dever do juízo de cooperar com as partes do processo que se observa e se extrai o real sentido 

da postulação, quando esta resta obscura. O juízo não introduz requerimentos, mas esclarece, 

junto às partes, os limites que esperam da jurisdição.  

O debate qualifica e integra ao objeto do processo as questões postuladas e postas à 

decisão, ainda que não venham expressamente consignadas na inicial. Por outro modo, a 

ausência de debate, a exemplo da revelia, impõe um maior cuidado e limite à decisão no 

processo. Na dúvida, a interpretação deve se restringir àquilo que é claro no processo, a essência 

da congruência. A obscuridade ampliativa tem o condão de violar o due process of law e, por 

consequência, o que se espera da jurisdição não exercida.  

Abriu-se o trabalho com um capítulo tratando do dogma da congruência, fixando-se o 

que lhe compõe a essência, em sua tradição, isto é, a resposta estrita do Poder Judiciário ao que 

foi requerido em juízo.  

Em sequência, fez-se uma volta pelos sistemas jurídicos de outros países, observando-

se que a tradição impõe a resposta clássica da verificação entre o pedido e o decidido, com 

aberturas, por exemplo, no direito argentino. Deste capítulo se pode observar o potencial de 

singularidade do direito brasileiro em relação à temática e o potencial de solução de 

controvérsias.  

Ao se realizar apontamentos sobre a ação, processo e seu objeto buscou-se traçar uma 

linha entre a tradição arraigada em nosso sistema e os lineamentos trazidos pelo CPC/2015, o 

qual possibilita novas leituras e compreensões do objeto do processo, de seus limites e da 
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questão posta à decisão.  

No capítulo subsequente, o trabalho focou em analisar os influxos do que se afirmou 

até aquele momento nos diversos institutos componentes do processo e de que modo esses 

influxos impactam a congruência. Analisou-se e pode-se verificar que, mantida a essência entre 

o quanto postulado e decidido, com novas vestes, a congruência mantém sua essência e se 

prepara para responder a um novo processo, não mais apenas polarizado entre autor e réu, mas 

um processo que pretende responder aos interesses postos em juízo.  

Esta é a tese que se apresenta, a qual tentou decifrar a congruência processual que 

devora o processo e aqueles que por ele passam. Analisou-se a mutação silenciosa sofrida pela 

congruência processual que, premida pelo tempo e sufocada na tradição arraigada no imaginário 

dos operadores do direito, tenta se apresentar para atender aos anseios do novo, em uma 

sociedade transformada e em transformação, que requer a concretização da tutela jurisdicional, 

para além das técnicas, em um modelo processual de resultados, que faça a entrega efetiva do 

bem da vida àquele a quem o direito assiste, sem que se restem desamparadas as garantias e os 

direitos constitucionalmente erigidos, fundamentos do Estado Democrático de Direito.  

A congruência mantém sua essência, pela qual o Poder Judiciário presta jurisdição ao 

responder ao que lhe foi solicitado e, exclusivamente, ao que lhe foi solicitado, mas troca suas 

vestes, para que não se leia estritamente o solicitado enquanto requerimento do autor em seu 

pedido disposto na petição inicial. No processo contemporâneo autor, réu e sujeitos 

intervenientes formulam postulações que devem compor o objeto do processo e que, quando 

respondidas, atentem à congruência que se espera emane da jurisdição: a tutela efetiva do direito 

e dos interesses postos à decisão.  

 

“Onde há caridade e sabedoria, aí não há temor nem ignorância”.  

(São Francisco de Assis, Admoestação XXVII) 
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